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PARECER AJ/PFA/MFA N° 168/2019 
  

Minuta de  ed i t a l  de l i c it aç ão n° 016/2019/SRP,  n a mod al idade p r eg ão 

p resenc ia l,  e  anexos ,  que t em c omo obj eto a  c ont r ataç ão de empres a es pec ia l i zad a 

em promoção de ev entos  e  serv iç os  cor re lato s ,  para a  r ea l iz ação do 26º  Fest iva l  

do Ab acax i n o Mun ic í p i o de  F lor es ta  d o Ar ag ua ia /PA,  ano de 2019 .  APR OVAÇ ÃO.  

 

I  

Rela tór io  

 

 Vêm ao exame desta  Assessor ia  Jur í d i ca os  autos do pro cesso admin i stra t i vo n °  

00997.2019 .020.01, com minuta  de edi ta l  de l i c i tação n°  016/2019, bem como seus anexos,  na  

moda l idade pregão presencia l ,  do t ipo "meno r  preço po r i tem", por i ntermédi o da  qua l  se 

pretende a contra tação de empresa  especia l i zada  em promoção de eventos e servi ços corre lato s,  

para  a real i zação do 26º Fest i va l  do Abacaxi  no Munic íp io  de F loresta do Aragua ia/PA, ano de 

2019.  

  

Às  f l s .  01/09,  cons ta  as sol i c i tações de despesas  encaminhada s pelo  Secretár io  Munic ipal  

de Agr i cu l tura  e Desenvol vimento Sustentá vel ,  a  qua l  pretende a  Contra tação de toda a  l ogí st i c a  

que será  u t i l i zada na real i zação do 26º Fest i va l  do Aba caxi  de F loresta  do A ragua ia/PA.  

 

Às f l s .  40/47, con sta o  t ermo de ref e rênci a ela bo rado e a provado pel o Secretár io  Munic ipal  

de Admin i stração e Finanças .  

 

No te rmo  de ref erênc ia  há  a  del imi tação do objeto ,  a s just i f i ca t i vas da  so l i c i tação, a s 

especi f i cações t écn i cas ,  a  qual i dade do servi ço, sua manuten ção ,  dent re out ra s di spos i ções, bem 

como o preço médio  de mercado para  cada i tem (servi ço)  a  se r adqu i r ido.  

 

Quanto à pesqu i sa de mercado, percebe- se de acordo com a  apura ção média  rea l i zada,  

que f oram consu l tadas  mais de  tr ês empresas  pa ra cada i t em (servi ço) a ser adqu i r ido  (f .  

012/039).  

 

Compulsando os autos, ve r i f i ca-se a exi stênc ia  de es t imat iva  de p reços por  i tem e m 

obedi ênci a ao cont ido n o ar t .  7° ,  §  2° , inc.  II  da  Lei  n°  8 .666, de 21 de junho de 1993 .  

 

Quanto à formal i zação do p rocesso de l i c i tação, per cebe- se que fo i  devidamen te autuado,  

proto cola do e numerado,  em con sonânci a com o di sposto  no ar t .  38, “ ca pu t” da  Lei  n° 8 .666, de 

21 de j unho de 1993 .  

 

I I  

Moda l idade L i c i ta tór ia  

 

O pregão con st i tui  moda l idade de l i c i tação adequada à a qu i s i ção de bens e con trataçã o 

de servi ços comuns , conf orme previ são expressa no art .  1° da Lei  n° 10.520, de 17 de julho 

2002.  
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Não se vi s lumbra óbi ce à  rea l i zação de p regão para  a aqu i s i ção pretendi da , desde que o s 

ben s que  se  pretenda adqu i r i r  po ssam ser considerados  comuns.  Des tarte ,  em obedi ênc ia à  

l egi s lação de regência ,  o  procedi mento  pode ser enquadrado n esta  modal idade l i c i ta tór ia ,  po i s  a  

aqu i s i ção pretendi da  consi s te em ben s comuns.  

 
I I I  

Do Edi ta l  

 

No que concerne  à minuta  de edi tal  de l i ci tação n°  016/2019, n ão ver i f i camos 

necess idades de al te rações, uma vez que o ref er i do documento guarda  confo rmi dade com as 

exi gências l egai s  precon i zadas para o  instrumento da  espécie,  em especia l  a  Lei  n°  10.520,  d e 

17 de j ulho de 2002 e subsi dia r iamente a  Lei  n° 8 .666, de 21 de junho de 1993 .  

 

IV 

Do Termo de Ref erência  

 

Quanto ao t ermo de ref e rên c ia,  ele consta  da  minuta de edi tal  de l i ci tação n° 016/2019,  

como anexo a este.  Sobre o conteúdo do t e rmo de ref erênc ia  propr iamente di to ,  não ver i f i camos 

necess idades de al te rações, uma vez que o ref er i do documento guarda  confo rmi dade com as 

exi gências l ega i s  preconi zada s para  o instrumento da espécie ,  em conf ormidade com a Lei  n° 

10.520, de 17 de ju lho de 2002 .  

 

V  

Da Minuta  do Contra to  

 

No que concerne à  mi nuta do contra to , não ver i f i camos necess idades de a l t eraçõe s, uma 

vez que o ref er ido documento guarda  confo rmidade com a s exi gências l egai s  precon i zadas  para  

o  instrumento da  espécie,  em especial  a Lei  n° 10 .520, de 17 de ju lho de 2002 e subsid iar i ament e 

a  Lei  n°  8.666, de 21 de junho de 1993  

VI  

Conclusão  

 

Pelo exposto,  a prova-se a presente mi nuta de edi tal  de l i c i tação n° 016/2019 e seu s 

anexos , bem como a  respect i vo minuta  de contra to  .  

 

 Fei tas ta i s  ponderações, sugere-se o encaminhamento dos auto s ao pregoei ro ,  e m 

prosseguimento ..  

  

Floresta  do Araguaia /PA , em 24 de Abr i l  de 2019  
 
 
 
 

Pedro Henr ique de Ol i vei ra Mi randa  
Assesso r Jur íd i co  
OAB/PA n°  20.918 


		2019-06-03T15:48:10-0300
	PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA MIRANDA:96342838291




